
ESTADO DO P|AUí

óãú"ta MuniciPal de Teresina
GABINETE DA PRESIOÊNCIA

e. cÂtunneMUNIcIPAL DE TERESINA' LEI N' DE DE-

APROVA:

Dispõe sobre a proibição.da utilização de

grampos ou matáriais metálicos perfurantes

emembalagensdealimentospreparados-e
acondicionuiot, no âmbito do Município de

i"..rit u, e dá outras providências'

oPREFEITOMUNICIPALDETERESINA.EstadodoPiauí.

FaçosaberqueoPlenáriodaCâmaraMunicipaldeTeresinaaplovoue,eu,Sanciono
a seguinte Lei:

Art.l.Ficaproibida,noâmbitodoMunicípiodeTeresina,autilizaçãodegrampos
metálicos ou quaisquer fragmento, p.'t"u'tes similare' nu 

'Juçao 
ou fechamento de emba-

lagens de alimentos preparador, *unip,irã;; acondicionados'no proprio estabelecimento'

dÃtinados ao consumo humano'

Ãrt.z"Esta Lei não se aplica a produtos alimentícios industrializados ou previa-

mente embarados Íbra do Município, rr"ÀãJ"rtaberecimentos que apenas comercializem pro-

dutos sem reahzatqualquer tipo de *unipUuçao ou embalagem local'

Art. 3u o descumprimento desta Lei acarcetarâ ao infrator, gradativamente' as

penalidades:

l - advertência, com notificação pwa regu|arizaçáo no pÍazo máximo e

improrrogável de 30 (trinta) d-ias; , -o 1 ô^^ oo ímil reais). com pagamento em dobro na

II - multa no valor de R$ 1'000'00 (mil.reais)' com pagamen'

reincidênciu, ut" oii-it" a" R$ 8'000'00 (oito'"i1.t:1i-?:.^

IIi - "t'i"ão 
Oo if'utá' por tempo determinado; e

IV - outras penalidade' "";;;t;'?"gulumentação 
desta Lei'

§1"Seráconcedidoainstittrição/empresainfratoraoplazodel0(clez)dias,acontar
do recebimento da respectiva Notificação , pafa up'"'"'1uiao dt 

"tposta 
junto ao órgão

comPetente'

§ 2'No caso de indeferimento, o infrator será notihcado para pagar a multa no prazo

de 15

desta

Palácio Senador Chagas Rodrigues ' ,h,\
Av. Marechal Castelo Branco, 9??:9?PI2l-- '::.:'i3J,l-|l

"=Êáiü3óIül'6', 
ilil"J; éà\',3:;il-4óat iigzs - Fax: 3221-0748

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330034003300380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Câmara MuniciPal de Teresina
cABINETE DA PnesloÊNGA

e cÂueneMUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

§4.ovalordamultaprevistanoincisoll,docaput,serácorrigido,anualmente,
oelo Índice de preços ao consumia", arrir"-rrp*iri tipcÀ-Éj ou o,'tto indixador que venha

Pa;r';#ü;;iião 
peio Município de reresina'

Art. 4' O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei' no que couber'

Art. 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 6'Revogam-se as disposições em contrário'

Câmara MuniciPal de Teresina' 11 de

Vereador ENZO
'NI 

UBNCAR SILVA

Presidente MuniciPal de Teresina

de2026.

Vereadora FERNANDN, ãI.BRIELLY COSTA GOMES

lu Secretaria

v ereadora *"ru%4k*s cALISro
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